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PORTARIA Nº 515/PRES, de 16 de maio de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Cancelar as férias da servidora ASTRID INÊS SCHUSTER, Coordenadora-Geral de 
Planejamento, matrícula nº 1556191, programadas para o período de 12.05.2008 a 30.05.2008, referente ao exercício de 
2007, a ser reprogramada para 01.09.2008 a 19.09.2008. 

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 
Presidente 

PORTARIA Nº 535/PRES, de 23 de maio de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar o servidor FERNANDO CEZAR NERY DE SOUZA, Economista, NS-A.III, matrícula nº 
1309161, na Coordenação de Orçamento da Coordenação-Geral de Planejamento da Diretoria de Administração desta 
Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 
Presidente 

PORTARIA Nº 539/PRES, de 23 de maio de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar a servidora ROSA MARÍLIA DAMASCENO, Chefe de Serviço, matrícula nº 1333131, 
e, em seus impedimentos, ao servidor FRANCISCO OTÁVIO REIS OLIVEIRA, Técnico de Contabilidade, NI-S.III, 
matrícula nº 0444326, para efetuar os procedimentos relativos a Conformidade de Gestão no âmbito da Administração 
Executiva Regional de Goiânia-GO / UG 194032. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 
Presidente 

PORTARIA Nº 540/PRES, de 23 de maio de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar a servidora ROSA MARÍLIA DAMASCENO, Chefe de Serviço, matrícula nº 1333131, 
e, em seus impedimentos, ao servidor FRANCISCO OTÁVIO REIS OLIVEIRA, Técnico de Contabilidade, NI-S.III, 
matrícula nº 0444326, para efetuar os procedimentos relativos a Conformidade de Gestão da Loja Artíndia da 
Administração Executiva Regional de Goiânia-GO / UG 194226. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 
Presidente 
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PORTARIA Nº 541/PRES, de 23 de maio de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar a servidora ROSA MARÍLIA DAMASCENO, Chefe de Serviço, matrícula nº 1333131, 
e, em seus impedimentos, a servidora CARMEM TEREZA DOS SANTOS, Técnico de Contabilidade, NI-S.III, matrícula 
nº 0445843, para efetuar os procedimentos relativos a Conformidade de Gestão da Renda do Patrimônio Indígena referente 
ao Programa Avá-Canoeiro da Administração Executiva Regional de Goiânia-GO / UG 194207. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 
Presidente 

PORTARIA Nº 551/PRES, de 28 de maio de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Dispensar o servidor JOSÉ RESINA FERNANDES JÚNIOR, matrícula nº 0446093, CPF nº 
792.870.348-34, do encargo de responsável pelo Núcleo de Apoio Local de Bonito-MS, jurisdicionado à Administração 
Executiva Regional de Campo Grande-MS. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 
Presidente 

 
 


